
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica implantação de aplicativo para confirmação de
consulta  e  exames  médicos  na  Rede  Pública
Municipal de Saúde.

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo o quanto segue:

O  não  comparecimento  de  pacientes  na  consulta  previamente  agendada  nas
unidades  de  saúde,  bem  como  a  falta  de  aviso  prévio  por  parte  de  médicos  sobre
cancelamentos de consultas, impacta negativamente a vida dos pacientes e de todo o sistema
de saúde,  visto  que  a  demanda  é  sempre superior  à  oferta  e,  o  não  comparecimento  do
paciente, deixa um horário vago que poderia ser ocupado por pacientes que estão aguardando
sua consulta em data mais distante.

Assim,  a  implantação  de  aplicativo  para  confirmação  de  consultas  e  exames
médicos em muito agilizará o atendimento, visto que o paciente que esqueceu a data de sua
consulta  ou  exame  será  previamente  avisado  e,  na  hipótese  de  ausência  do  médico,  o
paciente também será avisado pelo aplicativo que sua consulta foi transferida para outra data.

INDICO ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito  Municipal,  providências  junto  ao
Departamento competente para, após análise técnica dos profissionais da área, implantação
de aplicativo para confirmação de consulta e exames médicos na Rede Pública Municipal de
Saúde.

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 2024.

Marciêne Rego Pessoa Campos de Albuquerque
Vereadora - REDE 
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LIDO EM PLENÁRIO
4ª Sessão Ordinária - 26/02/2024




